
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEMAD/AGE/PMMG/SEAPA/IEF Nº 3.387, DE 24 DE OUTUBRO DE 

2025. 

 

 

Prorroga o prazo de duração do Grupo de Trabalho 

previsto no art. 6º da Resolução Conjunta 

Semad/AGE/PMMG/Seapa/IEF nº 3.365, de 12 de 

junho de 2025. 

 

(Publicação – Diário do Executivo – “Minas Gerais” – 01/11/2025) 

 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL, O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, O COMANDANTE-GERAL DA 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, O SECRETÁRIO DE ESTADO DE 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO E O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO 

ESTADUAL DE FLORESTAS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do §1º do art. 93 

da Constituição do Estado, o inciso XL do art. 3º-A da Lei Complementar nº 83, de 28 de janeiro de 

2005, o inciso XI do art. 6º do Decreto nº 18.445, de 15 de abril de 1977, e o inciso I do art. 14 do 

Decreto nº 47.892, de 23 de maio de 2020, 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º – Fica prorrogado por quarenta dias o prazo de duração do Grupo de Trabalho 

instituído pela Resolução Conjunta Semad/AGE/PMMG/Seapa/IEF nº 3.365, de 12 de junho de 2025. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Belo Horizonte, 24 de outubro de 2025. 

MARILIA CARVALHO DE MELO 

Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

FÁBIO MURILO NAZAR 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

Advogado-Geral do Estado 

CARLOS FREDERICO OTONI GARCIA 

Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 

THALES ALMEIDA PEREIRA FERNANDES 

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES 

Secretário de Estado Adjunto designado para responder pela Diretoria-Geral do Instituto Estadual de 

Florestas, conforme ato publicado em 18/09/2025 


